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Silva, Isabel Maria Almeida Pacheco, Martinha Dias Moreira, Patrícia
Alexandra Vieira Pinto, Margarida Raquel Pereira Gaspar, por mais
12 meses, de 16 de Agosto de 2003 até 15 de Agosto de 2004, para
exercerem funções de auxiliar de acção educativa.

7 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Celso Manuel
Gomes Ferreira.

Aviso n.º 6287/2003 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos se faz público que, por meu despacho datado de 8 de Julho de
2003, e nos termos n.º 1 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 427/
89, de 7 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e pelo Decreto-Lei n.º 218/98,
de 17 de Julho, foram prorrogados os contratos de trabalho a ter-
mo certo com Manuel António Ferreira Silva e Valter Bernardino
Silva Martins, por mais 12 meses, de 1 de Agosto de 2003 até 31 de
Julho de 2004, para exercerem funções de nadador-salvador.

8 de Julho de 2003. — O Vice-Presidente da Câmara, Celso Manuel
Gomes Ferreira.

CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Aviso n.º 6288/2003 (2.ª série) — AP.  — Contratação de pes-
soal a termo certo. — Para os efeitos previstos no artigo 34.º do
Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 2 do artigo 18.º
daquele diploma legal, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-
-Lei n.º 218/98, de 17 de Julho, autorizado pelo despacho do pre-
sidente da Câmara de 7 de Julho de 2003, foi celebrado, por seis
meses, e por urgente conveniência de serviço, o contrato de tra-
balho a termo certo com Ângelo José Pinto Monteiro, para de-
sempenhar funções correspondentes à categoria de operário quali-
ficado — serralheiro (escalão 1, Índice 139), com efeitos a partir
de 9 de Julho de 2003.

9 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Vítor Manuel
Ribeiro Fernandes de Almeida.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTIMÃO

Aviso n.º 6289/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Manuel Antó-
nio da Luz, presidente da Câmara Municipal de Portimão:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Municipal
de Portimão, na sua reunião ordinária realizada no dia 7 de Maio
de 2003, nos termos do disposto na alínea j) do n.º 1 do artigo 64.º
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e a
Assembleia Municipal de Portimão, na 2.ª reunião da 3.ª sessão
ordinária realizada em 27 de Junho de 2003, de acordo com a alí-
nea e) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela redacção da Lei n.º 5-A/
2002, de 11 de Janeiro, no âmbito da transferência de competên-
cias para as câmaras municipais, aprovaram as seguintes altera-
ções às taxas a aplicar às máquinas automáticas, mecânicas, eléc-
tricas e electrónicas de diversão:

Licenças de exploração por cada máquina:

Entrada do requerimento — 5 euros;
Por semestre — 50 euros;
Por ano — 100 euros.

Registo por cada máquina:

Entrada do requerimento — 5 euros;
Emissão — 100 euros;
I. G. Jogos — 30 euros.

Averbamento por transferência de propriedade, por cada
máquina:

Entrada do requerimento — 5 euros;
Averbamento — 50 euros;
I. G. Jogos — 15 euros;
Segunda via dos documentos — 30 euros;
Averbamento por transferência de local — 25 euros.

8 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Antó-
nio da Luz.

Aviso n.º 6290/2003 (2.ª série) — AP.  — Dr. Manuel Antó-
nio da Luz, presidente da Câmara Municipal de Portimão:

Torna público, para os devidos efeitos, que a Câmara Muni-
cipal de Portimão, na sua reunião ordinária realizada no dia 28 de
Maio de 2003, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 7 do
artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, e a Assembleia Municipal de Portimão, na 2.ª reunião
da 3.ª sessão ordinária realizada em 27 de Junho de 2003, de
acordo com a alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela re-
dacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, aprovaram a se-
guinte alteração ao Regulamento da Actividade de Exploração
de Máquinas de Diversão, relativa ao artigo 11.º Assim, onde se
lê «a menos de 350 m dos estabelecimentos de ensino básico e
secundário» deve ler-se «a menos de 350 m dos estabelecimen-
tos de ensino EB (2.º e 3.º ciclos) e secundário, contados a partir
das entradas».

9 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, Manuel Antó-
nio da Luz.

CÂMARA MUNICIPAL DA PRAIA DA VITÓRIA

Aviso n.º 6291/2003 (2.ª série) — AP.  — Teresa Diniz Qua-
dros Costa, vereadora com competência delegada da Câmara Mu-
nicipal da Praia da Vitória:

Faz saber, nos termos e para os efeitos legais, que, após apre-
ciação pública para recolha de sugestões, nos termos do artigo
118.º do Código do Procedimento Administrativo, foi, por delibe-
ração da Câmara Municipal de 2 de Outubro de 2002 e da Assem-
bleia Municipal de 13 de Junho de 2003, aprovado o Regulamento
Municipal de Publicidade anexo ao presente aviso.

O referido Regulamento entra em vigor no 1.º dia do mês se-
guinte à sua publicação na 2.ª série do Diário da República.

8 de Julho de 2003. — A Vereadora, com competência delega-
da, Teresa Diniz Quadros Costa.

Regulamento Municipal de Publicidade

Nota justificativa

A Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, definiu o enquadramento ge-
ral da publicidade exterior, sujeitando-a a licenciamento munici-
pal prévio e remetendo para as câmaras municipais a tarefa de
definir, à luz de certos objectivos fixados na lei, os critérios que
devem nortear o licenciamento da publicidade na área dos respec-
tivos municípios, incluindo os troços de estradas inseridos em aglo-
merados urbanos.

O Decreto-Lei n.º 105/98, de 24 de Abril, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.º 166/99, de 13 de Maio, veio proibir a afixa-
ção de publicidade na proximidade das estradas nacionais fora dos
aglomerados urbanos.

No entanto, permanece válido o regime geral contemplado na
Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, tendo em conta, por um lado, a
necessidade de um mecanismo de controlo administrativo e, por
outro lado, a descentralização recomendada pela proximidade das
câmaras municipais face à realidade local.

Dada a inexistência de regulamentação na Câmara Municipal da
Praia da Vitória acerca da definição dos critérios que devem nor-
tear o licenciamento da publicidade na área deste município, in-
cluindo os troços de estradas regionais fora dos aglomerados urba-
nos, impõe-se, assim, a necessidade de regular esta matéria.

Este Regulamento pretende dotar o município de um instrumento
que estabeleça regras acerca da actividade de afixação e inscrição
de publicidade na área do município da Praia da Vitória, para ga-
rantia de um eficaz controlo e salvaguarda, nestas situações, do
ambiente e da paisagem, sobretudo na proximidade das estradas fora
dos aglomerados urbanos.

Assim, a Câmara Municipal, no uso da competência atribuída
pelo disposto na alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, conjugado com
o disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei n.º 5-A/2002,
de 11 de Janeiro, apresenta à assembleia municipal, para aprova-
ção, um projecto de Regulamento Municipal de Publicidade e res-
pectiva nota justificativa.
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CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento estabelece as regras que pautam a
actividade de afixação e inscrição de mensagens de publicidade, nos
termos da Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, na área do município da
Praia da Vitória.

2 — O regime previsto neste Regulamento aplica-se aos diversos
meios da chamada publicidade exterior, nomeadamente quadros,
painéis, tabuletas, cartazes, anúncios, reclamos, ecrãs, focos lumi-
nosos ou inscrições, ao uso de meios mecânicos, eléctricos e elec-
trónicos, produtores e ou emissores de som ou de imagem e demais
meios publicitários, desde que instalados na via pública ou desta sejam
perceptíveis, mesmo que situados em propriedade privada.

3 — A afixação de propaganda eleitoral, nos períodos de cam-
panha eleitoral, reger-se-á pelo estabelecido na Lei n.º 97/88, de
17 de Agosto, alterada pela Lei n.º 23/2000, de 23 de Agosto, rec-
tificada pela Lei n.º 12/2000, de 4 de Outubro.

4 — Para além da publicidade licenciada nos termos do presen-
te Regulamento, apenas poderá ser autorizada a colocação de su-
portes publicitários por concessão, a título de contrapartida, no
âmbito de concursos públicos para fornecimento de mobiliário urbano.

Artigo 2.º

Conceitos gerais

1 — Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por pu-
blicidade qualquer forma de comunicação feita por entidades de
natureza pública ou privada, no âmbito de uma actividade comer-
cial, industrial, artesanal ou liberal, com o objectivo directo de:

a) Promover, com vista à sua comercialização ou alienação,
quaisquer bens ou serviços;

b) Promover ideias, princípios, iniciativas ou instituições.

2 — Considera-se, também, publicidade qualquer forma de co-
municação da Administração Pública, não prevista no número
anterior, que tenha por objectivo, directo ou indirecto, promover
o fornecimento de bens ou serviços.

3 — Entende-se, ainda, para efeitos do presente Regulamento,
por:

a) Suporte publicitário — o meio utilizado para a transmis-
são da mensagem publicitária;

b) Actividade publicitária — o conjunto de operações relaci-
onadas com a difusão de uma mensagem publicitária junto
dos seus destinatários, bem como as relações jurídicas e
técnicas daí emergentes entre anunciantes, profissionais,
agências de publicidade e entidades que explorem os supor-
tes publicitários ou que efectuem as referidas operações;

c) Anunciante — a pessoa singular ou colectiva no interesse
de quem realiza a publicidade;

d) Profissional ou agência de publicidade — a pessoa singu-
lar que exerce a actividade publicitária ou pessoa colecti-
va cuja actividade tenha por objecto exclusivo o exercí-
cio da actividade publicitária;

e) Destinatário — pessoa singular ou colectiva a quem a
mensagem publicitária se dirige ou que por ela seja, de
qualquer forma, mediata ou imediatamente atingida;

t) Via pública — todos os espaços públicos ou afectados ao
domínio público municipal, nomeadamente passeios, ave-
nidas, ruas, praças, caminhos, parques, jardins, fontes e
demais bens municipais não afectos ao domínio privado
do município da Praia da Vitória.

Artigo 3.º

Definições

1 — Para efeitos deste Regulamento entende-se por:

a) Anúncio electrónico — sistema computorizado de emis-
são de mensagens e imagens, ou com a possibilidade de
ligação a circuitos de televisão e vídeo;

b) Anúncio iluminado — todo o suporte sobre o qual se faça
incidir intencionalmente uma fonte de luz;

c) Anúncio luminoso — todo o suporte que emite luz pró-
pria;

d) Blimp, balão, zepplin, insufláveis e semelhantes — todos
os suportes que, para a sua exposição no ar, careçam de
gás, podendo estabelecer-se a ligação ao solo por elemen-
tos de fixação;

e) Bandeirola — todo o suporte afixado em poste ou can-
deeiro;

f) Chapa — suporte não luminoso aplicado ou pintado em
paramento visível e liso, com uma dimensão que não exceda
os 60 cm, e uma saliência que não exceda os 30 cm;

g) Toldo — toda a coberta amovível que sirva para abrigar
do sol ou da chuva, aplicáveis a vãos de portas, janelas,
montras e fachadas de estabelecimentos comerciais, e onde
estejam inscritas mensagens publicitárias;

h) Cartaz — toda a mensagem publicitária ou de propaganda
inscrita em papel, tela ou plástico para afixação;

i) Letras soltas ou símbolos — mensagens publicitárias apli-
cadas directamente nas fachadas dos edifícios, constituí-
das por um conjunto formado por suportes não lumino-
sos, individuais para cada letra ou símbolo;

j) Mupi — tipo de mobiliário urbano destinado a publicidade,
podendo, em alguns casos, conter também informação;

k) Painel — suporte constituído por moldura e respectiva
estrutura fixado directamente no solo;

l) Placa — suporte não luminoso aplicado em paramento
visível, com ou sem emolduramento, e não excedendo na
sua dimensão 1,50 m;

m) Tabuleta — suporte não luminoso afixado perpendicular-
mente às fachadas dos edifícios com mensagens publicitá-
rias nas faces;

n) Vitrinas — qualquer mostrador envidraçado ou transparente,
colocado no parâmetro dos edifícios, onde se expõem
objectos à venda.

2 — Todas as formas, instrumentos, veículos ou objectos utili-
zados para transmitir mensagens publicitárias não incluídas no número
anterior são, para efeitos do presente Regulamento, considerados
outros suportes publicitários.

Artigo 4.º

Isenções

Não carecem de licenciamento municipal, nos termos do pre-
sente Regulamento:

a) Os anúncios ou reclamos colocados ou afixados dentro dos
estabelecimentos ou no interior das montras de exposi-
ção destes, quando forem respeitantes a produtos ali fa-
bricados ou comercializados;

b) Os anúncios colocados ou afixados em prédios urbanos com
a simples indicação de venda ou arrendamento;

c) Os anúncios de organismos públicos, de instituições de
solidariedade social, de cooperativas e de outras institui-
ções sem fins lucrativos, desde que relativos à actividade
que prosseguem;

d) Os anúncios destinados à identificação de serviços públi-
cos de saúde, de símbolo oficial de farmácias e de profis-
sões liberais, desde que especifiquem apenas os titulares,
o horário de funcionamento e, quando for caso disso, a
especialização;

e) As referências a patrocinadores de actividades promovi-
das pela Câmara Municipal ou que esta considere de inte-
resse público, desde que o valor do patrocínio seja superi-
or ao valor da taxa que seria aplicável;

f) A designação do nome do edifício.

CAPÍTULO II

Disposições gerais de licenciamento

SECÇÃO I

Artigo 5.º

Competência para licenciar

A afixação ou inscrição de publicidade, em bens ou espaços afectos
ao domínio público, ou deles visíveis, para salvaguarda de equilí-
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brio urbano e ambiental, está sujeita a licenciamento prévio da
Câmara Municipal, nos termos do presente Regulamento.

SECÇÃO II

Limites ao licenciamento

Artigo 6.º

Restrições de interesse histórico, cultural,
arquitectónico ou paisagístico

1 — Não podem ser emitidas licenças para afixação ou inscri-
ção de mensagens publicitárias em locais e edifícios de interesse
histórico, cultural, arquitectónico ou paisagístico:

a) Imóveis classificados ou susceptíveis de virem a ser clas-
sificados;

b) Imóveis onde funcionam exclusivamente serviços públi-
cos;

c) Imóveis classificados de interesse regional ou municipal;
d) Templos ou cemitérios;
e) Árvores e espaços verdes.

2 — As limitações previstas nas alíneas a) a c) do número an-
terior podem não ser aplicadas sempre que a mensagem publicitá-
ria se circunscreva à identificação da actividade exercida nos imó-
veis em causa.

Artigo 7.º

Restrições impostas pela segurança pública
e pela circulação de pessoas e veículos

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não pode
ser licenciada sempre que prejudique:

a) A segurança de pessoas e bens, nomeadamente na circula-
ção rodoviária;

b) A iluminação pública;
c) A visibilidade de placas toponímicas e sinais de trânsito;
d) A circulação de peões;
e) A circulação de veículos.

2 — Não pode, igualmente, ser licenciada a afixação ou inscri-
ção de mensagens publicitárias:

a) Quando não fique um espaço livre para a circulação pe-
donal de, no mínimo, 1 m;

b) Nos postes ou candeeiros de betão;
c) Nos sinais de trânsito;
d) Nos corredores para peões;
e) A menos de 10 m do início ou do fim das rotundas.

3 — As limitações referidas no número anterior podem não ser
respeitadas sempre que daí não resulte qualquer perigo ou prejuízo
para o trânsito.

Artigo 8.º

Restrições estéticas e ambientais

Não podem ser emitidas licenças para afixação ou inscrição de
mensagens publicitárias que, por si só, ou através dos meios de
suporte que utilizam, afectem a estética ou o ambiente dos lugares
ou da paisagem ou causem danos a terceiros.

Artigo 9.º

Restrições de ordem pública

A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias não podem
pôr em perigo a ordem pública ou causarem danos a terceiros.

CAPÍTULO III

Regime e processo de licenciamento

Artigo 10.º

Requerimento inicial

1 — A emissão de licença para afixação ou inscrição de mensa-
gens publicitárias depende de requerimento dirigido ao presidente
da Câmara.

2 — O requerimento inicial tem de dar entrada com, pelo me-
nos, 45 dias de antecedência relativamente ao início do prazo
pretendido.

3 — O licenciamento para afixação ou inscrição de mensagens
publicitárias através de meios ou suportes que, por si só, exijam
licenciamento ou autorização para obras de construção civil deve
ser requerido cumulativamente, nos termos da legislação aplicá-
vel.

4 — Os restantes meios ou suportes, cujo fim principal seja a
publicidade, estão apenas sujeitos a licenciamento para a afixação
ou inscrição de mensagens publicitárias.

Artigo 11.º

Elementos obrigatórios

1 — O requerimento deve conter obrigatoriamente:

a) O nome, a identificação fiscal e residência ou sede do
requerente;

b) A indicação exacta do local e do meio ou suporte a utili-
zar;

c) O período de utilização pretendido.

2 — O requerimento supra-referido deve ser acompanhado dos
seguintes documentos, em duplicado:

a) Memória descritiva, com a indicação dos materiais, for-
ma, cores, legendas e configuração;

b) Desenho do meio ou suporte, com indicação da forma,
dimensões, balanço de afixação e distâncias ao extremo
do passeio respeitante;

c) Fotografia a cores, indicando o local previsto para a afi-
xação, colocada em folha A4;

d) Montagem fotográfica do local e suporte publicitário;
e) Planta de localização, fornecida pela Câmara Municipal,

com indicação do local previsto para a instalação;
f) Licença de utilização, quando se trate da implantação de

publicidade em edifícios ou fracções autónomas;
g) Planta do alçado à escala de 1:50, quando se trate da

implantação de publicidade em fachadas de edifícios;
h) Outros documentos que o requerente entenda esclarecer a

sua pretensão.

3 — Quando o licenciamento da publicidade estiver sujeito a parecer
de outras entidades, conforme o disposto no artigo 13.º, deverão
ser entregues tantas cópias quantas as entidades a consultar.

4 — Conjuntamente com o requerimento, deve ainda ser apre-
sentado documento comprovativo de que o requerente é proprie-
tário, co-proprietário, possuidor ou arrendatário dos bens afectos
ao domínio privado onde se pretende afixar ou inscrever a men-
sagem publicitária, ou, se o não for, deve juntar autorização escri-
ta do respectivo proprietário ou possuidor, bem como documento
comprovativo dessa qualidade.

5 — Quando os elementos publicitários se destinam a ser insta-
lados em prédio que esteja submetido ao regime da propriedade
horizontal deverá o requerente apresentar, também, cópia auten-
ticada de acta da assembleia geral do condomínio autorizando a
instalação dos elementos publicitários que se pretende licenciar.

6 — A autorização referida no número anterior não se aplica às
fracções autónomas devidamente licenciadas para o comércio ou
actividade, em que tal deliberação é dispensável, desde que os ele-
mentos publicitários sejam instalados na área correspondente ao
estabelecimento.

7 — Para os casos não previstos no número anterior, o reque-
rente deve juntar autorização escrita do proprietário ou possui-
dor, com a respectiva assinatura devidamente reconhecida nessa
qualidade, no caso de pessoas colectivas, ou junção de fotocópias
do bilhete de identidade, no caso de pessoas singulares.

Artigo 12.º

Elementos complementares

1 — Após a data da entrada do pedido podem ser solicitados ou
requeridos os seguintes elementos:

a) A indicação de outros elementos, sempre que se verifi-
quem dúvidas susceptíveis de comprometer a apreciação
do pedido;

b) Autorização de outros proprietários, co-proprietários ou
locatários, por escrito e com as respectivas assinaturas
devidamente reconhecidas nessa qualidade, no caso de pes-
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soas colectivas, ou a junção de fotocópias do bilhete de
identidade de pessoas singulares, que possam vir a sofrer
danos com a afixação ou inscrição pretendida;

c) Desenho que pormenorize a instalação, indicando as dis-
tâncias a outros elementos próximos, às escalas de 1:10 ou
de 1:20, e ainda ao passeio.

2 — O processo será arquivado se não forem indicados ou jun-
tos os elementos complementares, no prazo de 20 dias contados
da data da solicitação prevista no número anterior.

Artigo 13.º

Locais sujeitos a jurisdição de outras entidades

1 — Sempre que o local onde o requerente pretenda fixar ou
inscrever a mensagem publicitária estiver sujeito a jurisdição de
outras entidades, deve a Câmara Municipal solicitar-lhes parecer
prévio sobre o pedido de licenciamento.

2 — A entidade a consultar dispõe de 20 dias para se pronunci-
ar no âmbito das suas competências.

3 — A não recepção do parecer no prazo fixado no número
anterior entende-se como parecer favorável.

Artigo 14.º

Saneamento e apreciação liminar

1 — Compete ao presidente da Câmara apreciar e decidir as
questões de ordem formal e processual que possam obstar ao co-
nhecimento do pedido de licenciamento, nomeadamente a legiti-
midade e a regularidade formal do requerimento.

2 — O presidente da Câmara profere despacho de rejeição limi-
nar do pedido no prazo de 10 dias, se o requerimento e os respec-
tivos elementos instrutores apresentarem omissões ou deficiências.

3 — Quando as omissões ou deficiências sejam supríveis ou sa-
náveis ou quando forem necessárias cópias adicionais, o presiden-
te da Câmara notifica o requerente, no prazo de 8 dias a contar da
data da recepção do processo, para completar ou corrigir o reque-
rimento, num prazo nunca inferior a 20 dias, sob pena de rejeição
do pedido.

4 — A notificação referida no número anterior suspende os termos
ulteriores do processo e dela deve constar a menção de todos os
elementos em falta ou a corrigir.

5 — Havendo rejeição do pedido, nos termos do presente ar-
tigo, fica o interessado, que requeira novo licenciamento para o
mesmo fim, dispensado de apresentar os documentos utilizados no
pedido anterior, que se mantenham válidos e adequados.

6 — Na ausência do despacho previsto nos n.os 2 e 3 considera-
-se o pedido de licenciamento correctamente instruído.

Artigo 15.º

Prazos da licença

1 — A licença será atribuída até ao termo do ano civil a que
reporta o licenciamento.

2 — A pedido do requerente pode ser concedida por prazo infe-
rior ou superior.

3 — As licenças requeridas para afixação, inscrição ou difusão
de mensagem publicitária relativa a evento a ocorrer em data de-
terminada, caducarão nessa data.

Artigo 16.º

Notificação da decisão

A decisão sobre o pedido de licenciamento é notificada por es-
crito ao requerente, no prazo de 10 dias a contar da decisão.

Artigo 17.º

Deferimento

1 — Em caso de deferimento pela Câmara Municipal, deve incluir-
-se na notificação referida no número anterior a indicação de que
deverá proceder ao levantamento da licença e pagamento da taxa
respectiva, no prazo máximo de 10 dias.

2 — A autorização conferida será cancelada se não for levanta-
da a licença e paga a taxa dentro do prazo referido no aviso de
pagamento.

3 — A licença deve sempre especificar as obrigações e condi-
ções a cumprir pelo titular, nomeadamente:

a) Prazo de duração;
b) Número da licença e identificação do titular.

4 — O titular só pode exercer os direitos que lhe são conferidos
pelo licenciamento depois do pagamento da taxa respectiva.

Artigo 18.º

Indeferimento

1 — Constituem motivos de indeferimento do pedido de licen-
ciamento ou de renovação da licença:

a) A violação das disposições do presente Regulamento ou
da legislação geral sobre publicidade, bem como um fun-
damento no interesse público;

b) A decisão, proferida há menos de dois anos, pela prática
de infracção ao disposto neste Regulamento ou na legis-
lação geral sobre publicidade;

c) A reincidência, durante o prazo de dois anos, na não re-
moção dos suportes publicitários, quando a mesma tenha
sido exigida nos termos deste Regulamento.

2 — A deliberação de indeferimento do pedido de licenciamento
ou de renovação da licença deve ser fundamentada de facto e de
direito e comunicada ao requerente.

Artigo 19.º

Obrigações do titular da licença

Constituem obrigações do titular do alvará de licença:

a) Cumprir as condições gerais ou especiais a que a licença
está sujeita;

b) Manter o meio ou suporte e a mensagem em boas condi-
ções de conservação, funcionamento e segurança;

c) Remover a mensagem publicitária e respectivo suporte findo
o prazo para a sua renovação, devendo comunicar por
escrito, aos serviços camarários;

d) Eliminar quaisquer danos em bens públicos ou privados
resultantes da afixação ou inscrição da mensagem publici-
tária.

Artigo 20.º

Alteração da mensagem publicitária

Qualquer alteração da mensagem publicitária cujo pedido de li-
cenciamento tenha sido deferido pela Câmara Municipal implica
novo pedido de licenciamento.

Artigo 21.º

Caducidade

A licença caduca decorrido o prazo por que foi concedida e caso
não seja solicitada a sua renovação nos termos deste Regulamento.

Artigo 22.º

Renovação da Licença

1 — A renovação da licença para afixação ou instalação de
mensagens publicitárias depende de requerimento dirigido, pelo
interessado, à entidade referida no n.º 1 do artigo 10.º do presente
Regulamento.

2 — O requerimento referido no número anterior tem de dar
entrada no serviço competente com, pelo menos, 30 dias de ante-
cedência, relativamente ao início do prazo de renovação.

3 — O requerimento supra-referido dispensa os documentos
mencionados no n.º 2 do artigo 11.º deste Regulamento, sempre
que não se verifiquem quaisquer alterações aos inicialmente apre-
sentados.

4 — A não renovação da licença, nos termos das alíneas a), b)
e c) do n.º 1 do artigo 18.º deste Regulamento, terá de ser comu-
nicada ao requerente até 10 dias antes de expirar o prazo da últi-
ma licença concedida.
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Artigo 23.º

Revogação da licença

A licença para afixação ou inscrição de mensagens publicitárias
pode ser revogada pela Câmara Municipal sempre que:

a) Excepcionais razões de interesse público o exijam;
b) O seu titular não cumpra as normas legais e regulamenta-

res a que está sujeito, nomeadamente as obrigações a que
se tenha vinculado no licenciamento, sem prejuízo da
eventual instauração de processo de contra-ordenação.

Artigo 24.º

Remoção dos suportes publicitários

1 — Em caso de caducidade ou de revogação da licença, deve o
respectivo titular proceder à remoção dos suportes publicitários,
no prazo de oito dias contados respectivamente da cessação da
licença ou da notificação do acto de revogação.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, pode a Câ-
mara Municipal ordenar a remoção do suporte publicitado sempre
que se verifique afixação ou inscrição de publicidade sem prévio
licenciamento ou em desconformidade com o estipulado neste
Regulamento.

Artigo 25.º

Taxas

1 — São aplicáveis ao licenciamento e renovações previstas neste
Regulamento as taxas estabelecidas na Tabela de Taxas e Licenças
Municipais.

2 — Salvo disposição legal em contrário, as entidades legalmente
isentas do pagamento de taxas às autarquias não estão isentas do
licenciamento a que se refere este Regulamento.

CAPÍTULO IV

Suportes publicitários

SECÇÃO I

Chapas, placas, tabuletas e similares

Artigo 26.º

Condições de aplicação das chapas

As chapas não poderão localizar-se acima do nível do piso do
1.º andar dos edifícios.

Artigo 27.º

Condições de aplicação das placas

As placas não poderão:

a) Sobrepor gradeamento ou outras zonas vazadas em va-
randas;

b) Ocultar elementos decorativos ou outros com interesse na
composição arquitectónica das fachadas.

Artigo 28.º

Condições de aplicação das tabuletas

As tabuletas não poderão:

a) Distar menos de 2,60 m do solo;
b) Exceder o balanço de 1,50 m em relação ao plano margi-

nal do edifício.

Artigo 29.º

Condições de aplicação das letras soltas ou símbolos

1 — Não poderão ocultar elementos decorativos ou outros com
interesse na composição arquitectónica das fachadas, devendo ser
aplicadas directamente sobre o paramento das paredes.

2 — Não poderão exceder 0,40 m de altura e 0,10 m de sa-
liência.

SECÇÃO II

Painéis, mupis e similares

Artigo 30.º

Distâncias

1 — Ao longo das vias com características rápidas, a distância
entre suportes não poderá ser inferior a 1,50 m nem menos de
20 m do lancil ou berma, salvo no que se refere a objectos de
publicidade colocados em construções existentes e, bem assim,
quando os mesmos se destinem a identificar instalações públicas
ou particulares.

2 — A distância entre a moldura dos painéis e o solo não pode
ser inferior a 2 m.

Artigo 31.º

Afixação em tapumes, vedações e elementos congéneres

1 — Quando afixados em tapumes, vedações ou elementos con-
géneres, os painéis devem dispor-se a distâncias regulares e uni-
formes.

2 — Os painéis devem ser sempre nivelados, excepto quando
o tapume, vedação ou elemento congénere se localiza em ar-
ruamento inclinado, caso em que se admite a sua disposição em
socalcos, acompanhando de forma harmoniosa a inclinação do
terreno.

3 — As dimensões, estrutura e cores deverão ser homogéneas.

Artigo 32.º

Dimensões

1 — Os painéis devem ter no mínimo 2 m e no máximo 8 m de
largura, por, no mínimo 1 m e no máximo 3 m de altura.

2 — Excepcionalmente, podem ser licenciados painéis com outras
dimensões, desde que não sejam postos em causa o ambiente e a
estética dos locais pretendidos.

Artigo 33.º

Saliências

Os painéis podem ter saliências parciais, desde que estas não
ultrapassem, na sua totalidade:

a) 1 m para o exterior na área central e 1 m de superfície;
b) 0,50 m de balanço em relação ao seu plano.

Artigo 34.º

Estruturas

1 — A estrutura de suporte deve ser metálica e na cor mais
adequada ao ambiente e estética local.

2 — A estrutura não pode, em caso algum, manter-se no local
sem a mensagem publicitária.

3 — Na estrutura devem ser afixados a identidade do titular e o
número de alvará de licença.

SECÇÃO III

Toldos, bandeirolas e similares

Artigo 35.º

Condições de instalação dos toldos

1 — A colocação dos toldos nas fachadas dos edifícios obedece
às seguintes condições:

a) Altura mínima de 2 m, medida desde o chão à parte infe-
rior das sanefas ou ferragens, no seu ponto mais desfavo-
rável;

b) A saliência máxima não poderá ser superior à largura do
passeio, com a redução de 40 cm, não podendo em caso
algum exceder os 2 m;

c) Quando não exista passeio, a saliência não poderá exce-
der 2 m.
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Artigo 36.º

Condições de colocação das bandeirolas

1 — As bandeirolas têm de permanecer oscilantes e só podem
ser colocadas em posição perpendicular à via mais próxima.

2 — Na estrutura deve ser afixada a identidade do titular e o
número de alvará de licença.

Artigo 37.º

Área de implantação

Não podem ser afixadas bandeirolas em áreas de protecção,
nomeadamente monumentos e imóveis de interesse público, com
excepção daqueles que requeiram licenciamento temporário, não
superior a 15 dias, e desde que se reportem a eventos ocasionais.

Artigo 38.º

Distâncias

1 — A distância entre o poste ou fachada do edifício mais pró-
ximo e a parte mais saliente da bandeirola não pode ser superior
a 2 m.

2 — A distância entre a parte inferior da bandeirola e o solo
não pode ser inferior a 2 m.

SECÇÃO IV

Anúncios luminosos, iluminados, electrónica e similares

Artigo 39.º

Limitações

Os anúncios a que se refere a presente secção, colocados em
saliências sobre as fachadas, estão sujeitos às seguintes limitações:

a) Não podem exceder o balanço total de 1,5 m e devem
ficar afastados, no mínimo, 0,5 m do limite exterior do
passeio;

b) A distância entre o solo e a parte inferior do anúncio não
pode ser menor de 2,60 m;

c) Se o balanço não for superior a 0,15 m, a distância entre
a parte inferior do anúncio e o solo já poderá ser de 2 m.

Artigo 40.º

Estruturas

As estruturas dos anúncios luminosos, electrónicos e similares,
instalados nas coberturas ou fachadas de edifícios e em espaços
afectos ao domínio público, devem, tanto quanto possível, ficar
encobertas e ser pintadas com cor que lhes dê o menor destaque.

SECÇÃO V

Veículos automóveis, transportes públicos, táxis
e outros meios de locomoção terrestres

Artigo 41.º

Licenciamento

1 — A afixação ou inscrição de mensagens publicitárias em ve-
ículos automóveis, transportes públicos, táxis e outros meios de
locomoção terrestres carece de licenciamento prévio da Câmara
Municipal, nos termos deste Regulamento.

2 — A actividade publicitária em veículos que não lhe estejam
primordialmente afectos e que se destine a ser produzida nos dois
concelhos, só está sujeita a licenciamento quando o titular do veículo
tiver a sua residência, sede ou representação na área do município
da Praia da Vitória.

3 — Não constitui mensagem publicitária a afixação ou inscri-
ção do nome, firma ou denominação.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do presente artigo, deve
ser dado cumprimento às regras do Código da Estrada respeitantes
ao estacionamento de veículos automóveis, sob pena de, tomando
conhecimento de qualquer infracção, a Câmara Municipal da Praia
da Vitória proceder à respectiva comunicação à autoridade policial
competente.

SECÇÃO VI

Publicidade sonora

Artigo 42.º

Definição

Para efeitos do presente Regulamento, entende-se por publici-
dade sonora toda a actividade publicitária que utilize altifalantes
ou outra aparelhagem de som para difundir a mensagem publicitá-
ria através de emissões directas na ou para a via pública.

Artigo 43.º

Condições de utilização

1 — A publicidade sonora deve respeitar os limites estabeleci-
dos na legislação aplicável a actividades ruidosas.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, não será
permitida a utilização de publicidade sonora entre as 19 e as 9 ho-
ras do dia seguinte, podendo a Câmara Municipal restringir ou alargar
estes limites, desde que no caso concreto se verifiquem circuns-
tâncias que fundadamente o justifique.

SECÇÃO VII

Balões suspensos por aeróstato

Artigo 44.º

Condicionamentos ao licenciamento

1 — O licenciamento de balões com publicidade deve ser prece-
dido de autorização expressa dos titulares de direitos ou das enti-
dades com jurisdição sobre os espaços onde se pretende a sua ins-
talação.

2 — Apenas é permitida a utilização de balões suspensos por
aeróstato.

SECÇÃO VIII

Outros suportes publicitários

Artigo 45.º

Condicionamentos ao licenciamento

Os outros suportes publicitários a que alude o n.º 2 do artigo 3.º
do presente Regulamento serão precedidos de autorização da Câ-
mara Municipal e ou das entidades competentes.

CAPÍTULO V

Remoção, conservação e depósito

Artigo 46.º

Remoção

1 — Quando os titulares dos meios ou suportes não procederem
à sua remoção voluntária no prazo indicado em notificação, cabe-
rá à Câmara Municipal proceder à remoção coerciva, imputando
os custos àqueles.

2 — A Câmara Municipal não se responsabiliza por eventuais
danos que possam advir dessa remoção.

Artigo 47.º

Conservação

1 — Todos os suportes publicitários deverão permanecer em boas
condições de conservação, podendo a Câmara Municipal, caso tal
não se verifique, notificar o titular do alvará para que execute os
trabalhos necessários à sua conservação.

2 — Se decorrido o prazo na notificação referida no número
anterior o titular não tiver procedido à execução dos trabalhos
que lhe tenham sido impostos, poderá a Câmara Municipal proce-
der à sua remoção, a expensas do titular do alvará.
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Artigo 48.º

Depósito

1 — Caso a Câmara Municipal venha a proceder à remoção dos
suportes ou meios, nos termos previstos nos artigos 24.º e 45.º do
presente Regulamento, os titulares têm 15 dias para os levantar
após serem notificados para o efeito.

2 — Não o fazendo nesse prazo, terão de pagar uma indemni-
zação diária a título de depósito.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 49.º

Fiscalização

Sem prejuízo da competência atribuída por lei a outras entida-
des, incumbe aos serviços municipais a fiscalização do disposto no
presente Regulamento.

Artigo 50.º

Contra-ordenação

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima a violação
do disposto no presente Regulamento.

2 — Quem der causa à contra-ordenação e os respectivos agen-
tes são solidariamente responsáveis pela reparação dos prejuízos
causados a terceiros.

3 — Ao montante da coima, às sanções acessórias e às regras
do processo aplicam-se as disposições constantes do Decreto-Lei
n.º 433/82, de 27 de Outubro.

4 — A aplicação das coimas e sanções acessórias compete ao
presidente da Câmara Municipal, revertendo para a mesma o res-
pectivo produto.

5 — Sempre que a urgência ou a gravidade da infracção o justifi-
quem, os meios de afixação e inscrição de mensagens publicitárias
instalados ilegalmente podem ser retirados antes da conclusão do
processo de contra-ordenação, nos termos do Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 51.º

Coimas

1 — A colocação, afixação ou difusão de mensagens publicitári-
as em violação do disposto no presente Regulamento, é punível
com coima entre o mínimo de 100 euros e o máximo de 3750 eu-
ros, em caso de dolo, e o mínimo de 250 euros e o máximo de
7500 euros, em caso de negligência.

2 — Os limites mínimos e máximos das coimas serão elevados
para o dobro, quando as infracções sejam cometidas por pessoa
colectiva.

3 — A determinação da medida concreta da coima far-se-á em
função da gravidade objectiva da contra-ordenação e da censura
subjectiva da mesma, devendo ter-se sempre em consideração a
situação económica do agente, o benefício obtido pela prática da
infracção e a existência ou não de reincidência.

Artigo 52.º

Sanções acessórias

Em caso de reincidência, podem ser aplicadas as sanções aces-
sórias previstas na legislação em vigor.

Artigo 53.º

Competência para a instrução e aplicação de sanções

A instrução dos processos de contra-ordenação e aplicação de
coimas e sanções acessórias, por violação das normas do presente
Regulamento, é da competência do presidente da Câmara Munici-
pal, podendo este delegar a competência em qualquer dos vereadores.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 54.º

Regime transitório

1 — Os titulares de licença de afixação ou inscrição de mensa-
gens publicitárias que não estejam em conformidade com as dispo-

sições do presente Regulamento devem, no prazo de 90 dias a contar
da sua entrada em vigor, retirar a publicidade dos respectivos lo-
cais ou requerer a sua legalização.

2 — Não podem ser renovadas licenças que, à data da entra-
da em vigor deste Regulamento, não sejam conformes às nor-
mas e princípios nele contidos.

Artigo 55.º

Dúvidas e omissões

Todas as dúvidas e omissões que eventualmente surjam na apli-
cação ou interpretação do presente Regulamento serão resolvidas
mediante deliberação da Câmara Municipal da Praia da Vitória.

Artigo 56.º

Direito subsidiário

Em tudo não especialmente previsto neste Regulamento recorrer-
-se-á à lei geral, aos princípios gerais de direito e, na sua falta ou
insuficiência, às disposições da lei civil.

Artigo 57.º

Norma revogatória

São revogadas todas as disposições regulamentares anteriores sobre
a matéria agora regulada, ou que a ele sejam contrárias.

Artigo 58.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no 1.º dia do mês seguinte à
sua publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE REGUENGOS DE MONSARAZ

Edital n.º 623/2003 (2.ª série) — AP.  — Victor Manuel Ba-
rão Martelo, presidente da Câmara Municipal de Reguengos de
Monsaraz:

Torna público, em cumprimento do preceituado no artigo 22.º
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, que fica patente, para
discussão pública, o projecto de Loteamento Urbano sito na Zona
Industrial em Reguengos de Monsaraz, lote n.º 29, descrito na
Conservatória do Registo Predial de Reguengos de Monsaraz sob
o n.º 01788/270192 e inscrito na matriz predial urbana sob o
artigo 3644.

A consulta decorrerá na Secção de Administração Urbanística
desta Câmara Municipal, durante 15 dias contados a partir do
1.º dia útil ao da publicação do presente edital no Diário da Re-
pública.

Para conhecimento geral se publica o presente edital e outros
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do cos-
tume.

27 de Junho de 2003. — O Presidente da Câmara, Victor Manuel
Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL DA RIBEIRA BRAVA

Aviso n.º 6292/2003 (2.ª série) — AP.  — José Ismael Fernan-
des, presidente da Câmara Municipal de Ribeira Brava, Região
Autónoma da Madeira:

Faz saber, no uso dos poderes que lhe são conferidos pelo
artigo 68.º, n.º 1, alínea u), conjugado com o artigo 91.º, am-
bos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, que a Assembleia
Municipal, na sua sessão de 27 de Junho, aprovou, sob propos-
ta da Câmara de 15 de Maio, a alteração ao Regulamento e Tabela
de Taxas e Licenças da Câmara Municipal da Ribeira Brava para
entrar em vigor no dia imediato ao da publicação no Diário da
República.

3 de Julho de 2003. — O Presidente da Câmara, José Ismael
Fernandes.


